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SEÇÃO I

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA LEGISLATIVA
 

ATO DO PRESIDENTE Nº 94, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2026
O PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso
de suas atribuições, em especial as que conferem o art. 44, § 1º, XII, do Regimento
Interno desta Casa de Leis, combinado com o art. 22 do Ato da Mesa Diretora nº
313/2025 e o art. 25, I, da Instrução Normativa nº 3/2021, do Tribunal de Contas do
Distrito Federal, e considerando os fatos contidos nos autos do processo 00001-
00046264/2024-67 e do processo 00001-00014263/2025-34 (decorrente do processo
00001-00025050/2023-76), resolve:

Art. 1º Instaurar Tomada de Contas Especial para averiguar os fatos e apurar eventual
responsabilidade, conforme descrito nos processos supracitados.
Art. 2º Determinar à Comissão de Processo Disciplinar e Tomada de Contas Especial que
proceda à instrução e à apuração da Tomada de Contas Especial.
Art. 3º O prazo para a finalização do trabalhos da Comissão de Processo Disciplinar e
Tomada de Contas Especial é de 90 dias.
Art. 4º Este Ato entra em vigor da data de sua publicação.

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

SECRETARIA EXECUTIVA DAS CIDADES
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE TAGUATINGA

GABINETE
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 33, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2026
O CHEFE DE GABINETE, DA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE TAGUATINGA
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições legais conferidas através do Art. 1º,
incisos I e II, da Ordem de Serviço nº 102, de 29/04/2024, publicada no DODF nº 101 de
28/05/2024, com fundamento no que dispõe os Artigos 42 e 43 e do Decreto nº
38.094/2017, resolve:
Art. 1º Cancelar a Audiência Pública designada para o dia 24 de fevereiro de 2026, às 19h,
na Escola Classe 50 de Taguatinga localizada na EQNL 2/4, área especial, em Taguatinga
Norte, publicada no DODF nº 26, de 09 de fevereiro de 2026, página 87.
Art. 2º Informar que uma nova data será divulgada oportunamente.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

EZEQUIAS PEREIRA DA SILVA

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA

PORTARIA Nº 112, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2026
Dispõe sobre as isenções de que trata o art. 6º do Decreto nº 34.024, de 10 de dezembro
de 2012, que consolida e regulamenta a legislação que institui o Imposto sobre a
Propriedade de Veículos Automotores - IPVA.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso III do parágrafo único do art. 105 da Lei Orgânica do
Distrito Federal, e tendo em vista o disposto no art. 31 do Decreto nº 34.024, de 10 de
dezembro de 2012, resolve:
Art. 1º Para o reconhecimento das isenções de que trata o inciso XII do art. 6º do Decreto
nº 34.024, de 10 de dezembro de 2012, considerar-se-á atendida a comprovação de
aquisição do veículo junto ao estabelecimento revendedor, nos termos dos §§ 17 e 30 do
referido artigo, quando for verificado que o primeiro emplacamento foi realizado no
Distrito Federal.
Art. 2º As isenções de que trata o inciso XII do art. 6º do Decreto nº 34.024, de 2012,
uma vez reconhecidas, surtirão efeitos para os exercícios posteriores, enquanto
prevalecerem as razões que as fundamentaram.
Art. 3º A pessoa jurídica beneficiária de isenção prevista no art. 6º do Decreto nº 34.024,
de 2012, estará sujeita às condições resolutórias de regularidade junto à seguridade
social, bem como de não utilização em seu processo produtivo de mão de obra baseada
no trabalho de crianças e de adolescentes, em desacordo com o disposto no inciso
XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e no inciso III do art. 131 da Lei Orgânica do
Distrito Federal.
§ 1º A pessoa jurídica beneficiária da isenção de que trata o inciso XII do art. 6º do
Decreto nº 34.024, de 2012, estará sujeita, ainda, à condição resolutória de regularidade
junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.
§ 2º Constatado em procedimento fiscal regular o não atendimento das condições para
fruição, será efetuado o lançamento do imposto, com os acréscimos legais, relativamente
aos exercícios que a isenção tenha sido indevidamente usufruída.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL IZAIAS DE CARVALHO
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PORTARIA Nº 148, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2026
Dispõe sobre os procedimentos para compensação prevista no § 3º do art. 3º da Lei
Complementar nº 1.038, de 16 de julho de 2024, que instituiu o Programa de Incentivo de
Regularização de Débitos Não Tributários do Distrito Federal - Refis-N e isenta o
pagamento da Outorga Onerosa da Alteração de Uso - ONALT.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso III do parágrafo único do art. 105 da Lei Orgânica do
Distrito Federal, e tendo em vista o disposto no § 3º do art. 3º e no art. 16, ambos da Lei
Complementar nº 1.038, de 16 de julho de 2024, resolve:
Art. 1º Esta Portaria disciplina os procedimentos para compensação de créditos líquidos e
certos de qualquer natureza decorrentes de ações judiciais contra o Distrito Federal, suas
autarquias e fundações, prevista no § 3º do art. 3º da Lei Complementar nº 1.038, de 16 de
julho de 2024.
Art. 2º Os titulares ou cessionários de créditos líquidos e certos de qualquer natureza
decorrentes de ações judiciais contra o Distrito Federal, suas autarquias e fundações, podem
utilizá-los para a compensação com os débitos não tributários relacionados no art. 1º da Lei
Complementar nº 1.038/2024, com as reduções de juros e multas somente nas hipóteses
previstas nos incisos I a III, todos, do art. 3º da referida Lei Complementar, nos termos a
seguir:
I - para efeito do caput, considera-se crédito líquido e certo aquele devidamente
formalizado por meio de precatório judicial;
II - quando houver incorreção no valor informado para compensação, quando o precatório
apresentado tiver valor passível de compensação inferior ao montante do débito, indicado
por cálculo efetuado pela Procuradoria-Geral do Distrito Federal - PGDF na forma da
legislação, ou quando for tido como ineficaz ou inidôneo, o devedor é notificado uma única
vez para complementar o valor em espécie ou substituir o precatório, no prazo de trinta
dias, contado da data do recebimento da notificação no endereço indicado no requerimento;
III - os precatórios judiciais apresentados para compensação cuja data de atualização seja
anterior à data de opção de pagamento dos débitos devem ser atualizados automaticamente
pela PGDF, até a data da opção, utilizando-se para tanto os índices adotados pelo órgão de
origem ou sentença judicial do respectivo precatório;
IV - o precatório apresentado para compensação com débitos, quando for o caso, somente
pode ser restituído ao interessado após quitação do respectivo crédito;
V - a opção na forma deste artigo é condicionada ao pagamento à vista de 10% do valor do
débito incentivado em moeda nacional corrente;
VI - a liberação da certidão positiva com efeitos de certidão negativa, desde que não haja
outros débitos em atraso atribuídos ao mesmo número de inscrição no CPF ou no CNPJ, e a
exclusão de eventual restrição do devedor junto ao cartório de notas e protestos de títulos,
sem prejuízo do pagamento de eventuais taxas e emolumentos, somente é autorizada após o
pagamento do sinal previsto no inciso V, e desde que o montante, em valores nominais, dos
precatórios ofertados para compensação seja correspondente a pelo menos 90% do valor
das parcelas vencidas do saldo remanescente;
VII - a autoridade administrativa deve verificar a correspondência do percentual dos valores
nominais dos precatórios apresentados para compensação em relação ao valor do débito da
parcela vencida para liberação da certidão de que trata o inciso VI;
VIII - verificado que o interessado não cumpriu a notificação, cessam os efeitos da certidão
positiva emitida na forma do inciso VI; e
IX - na administração da compensação a que se refere este artigo, aplicam-se
supletivamente as disposições da Lei Complementar nº 52, de 23 de dezembro de 1997, e
da Lei Complementar nº 938, de 22 de dezembro de 2017, e as normas existentes na
legislação para outras modalidades de parcelamento.
§ 1º Os interessados deverão formular o pedido de compensação em termo próprio
disponível no Atendimento Virtual do Portal de Serviços da Receita do Distrito Federal
(https://www.receita.fazenda.df.gov.br/), o qual deverá conter:
I - nome completo;
II - número do CPF ou do CNPJ;
III - endereço físico; e
IV - endereço eletrônico para correspondência, para onde serão enviadas informações e
intimações referentes ao processo de compensação.
V - número(s) do(s) precatório(s) que serão utilizados na compensação;

VI - nome(s) do(s) credor(es) originário(s) do(s) precatório(s) e do(s) cessionário(s)
que lhe antecedera(m), se houver;
VII - relação dos débitos que pretende compensar;
VIII - declaração, irretratável e irrevogável, de renúncia ao direito que discutir
administrativa e judicialmente quaisquer aspectos relacionados ao débito objeto da
negociação; e
IX - pedido de desistência de parcelamento ativo ou pendente de homologação
referente a processo de compensação regido por legislação diversa, se for o caso.
§ 2º O interessado deverá, ainda, anexar ao pedido de compensação a documentação
obrigatória a seguir, sem a qual não haverá prosseguimento da análise para a etapa
seguinte:
I - cópia do ofício requisitório ou de outro instrumento hábil à comprovação da
titularidade do crédito precatório ofertado para compensação, emitido pelo órgão
jurisdicional responsável pelo pagamento;
II - cessão de crédito formalizada em escritura pública, que contenha a
individualização do valor do crédito cedido à luz do valor de face do precatório,
apenas para o caso de o interessado ser cessionário, devendo ser anexadas todas as
cessões de direitos desde o titular originário do precatório até o requerente;
III - comprovação do protocolo do pedido de habilitação perante o tribunal
competente; e
IV - protocolo do pedido de renúncia, em caráter irretratável e irrevogável, do direito
de impugnar, discutir e recorrer, na esfera administrativa ou na esfera judicial, do(s)
débito(s) objeto da negociação pendente(s) de decisão, apresentado nos processos
correspondentes.
§ 3º Os pedidos de compensação incorretamente preenchidos ou desacompanhados da
documentação obrigatória prevista nos §§ 1º e 2º deste artigo não serão processados,
hipótese em que as falhas encontradas serão apontadas, aos interessados, por meio do
Atendimento Virtual do Portal de Serviços da Receita do Distrito Federal.
§ 4º A apresentação dos precatórios referentes às demais parcelas do saldo deverá ser
realizada no Atendimento Virtual do Portal de Serviços da Receita do Distrito Federal,
observados os §§ 1º e 2º deste artigo.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL IZAIAS DE CARVALHO

PORTARIA Nº 151, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2026
Altera a Portaria nº 902, de 14 de novembro de 2024, que dispõe sobre a utilização da Guia
de Transporte de Valores Eletrônica - GTV-e.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso III do parágrafo único do art. 105 da Lei Orgânica do
Distrito Federal e tendo em vista o disposto no Ajuste SINIEF nº 9, de 11 de abril de 2025,
resolve:
Art. 1º A Portaria nº 902, de 14 de novembro de 2024, passa a vigorar com as seguintes
alterações:
"Art. 4º ..........................
.......................................
§ 5º As GTV-e deverão ser consolidadas em CT-e OS distintos para cada unidade federada
onde os serviços se iniciaram e para cada município onde a prestação dos serviços foi
finalizada." (NR)
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL IZAIAS DE CARVALHO

PORTARIA Nº 152, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2026
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 105, parágrafo único, incisos I, III, V e VII, da Lei
Orgânica do Distrito Federal e, tendo em vista o disposto no art. 211 e seguintes da Lei
Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, considerando o que consta nos autos do
Processo Administrativo Disciplinar SEI nº 04033-00004254/2024-74, resolve:
Art. 1º Acolher o Relatório Nº 1/2026 - SEEC/SEALOG/SUAG/ATCE/CPAD, apresentado
pela Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria SEEC nº
86, de 19/02/2024, por seus próprios e jurídicos fundamentos.
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